
ESTADO·Do ACRE

DEr~ DE~O,DE2010

SenhorPmidente,
I

Submeto a .essa AllgÚsta As~a Legislativa,' por. intermédio'
de Vossa Excelência, para fins de apreciação, e pretendida aprovação, o Projeto
de 'lei que "Altera ·'0 Anexo Xl, aUpea "b", da Lei nO2.265, de ,31 de. març()· de
2010, que estabeleçenova estrutura,decârreiralpara os servidores públicos'
estaduais dà 'Secre~ria de Estado da Fazenda - SEFAZ~', acompanhado de

," 1 I .

exposição ~ motiv(>S assinada pelo •$écretário de Estado da 'Fazenda,
/Economista Mâncio lima Cordeiro.

, ,

, A iniciati~á, d~' presepte proposta "normativa advém da
,neéessida(je de ajustar a Tábela de Enquadramento 'dos 8ervidoresda SEFAZ,
em relação ao cargo de Auditor da Receita Estadual .U - ARE ,''', haja vistatlàver
atualmente uma diferença em r~1a.çãoao enquadrt!lmento desses servidores nas'

, tabelas venci mentais. ' ' ,

, Com a publicação da r~da lei foi constatado ,que o
enquadramento incorreto reduziu os perCéntuaisprevistos em leis:anteriores e na
pr6pria lei em seu artigo 36, Que.diSpõe sobre os vencimentos dos ocupantes do
cargo de' Auditor da Receita Estadual li, correspondente a 89% (oitenta ,e nove
por-cento) dos vencimentos do Auditor da Receita Est~dúal' - ARE.

, " O. objetivo da. presente' proposta, .normetiva e comglf o
'.... . . ' . o,: " ','. ., ) ,,', .• , . - , .' '

enquadramento do ARE U .mantendo a paridade com o ARE, garantindo, assim,
, .' , " .' .

os mesmos benefícios salariais·aosrespect.• ivos cargos.
I .' .' ..' ,t .' .'

Ar~nte lei Estadual (fi. 2.26512019 setá,aperfeiçoada na ' ,\
'Proposta ora apresentada, proporcionandQ ajustes que efetivam a adequação da

• - _ ' " ' -to :

carreira de. acor~Q.com as reivindicações das entic;jades ~ as condições
financeiras do EstadO.,

.1'
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Assim, busCan,do sempre aperfeiçoar as normas ligadas aos
,servidores púb~cosestaduais,mormentea areado fisco, propomos a alteração
da. regislaçãovigeme,de forma que esta acompanhe,·ôs ava~s ·oa
Administração do Estado· do Acritina valOriz8ção de seus prOfissionais e,
conslderandcva relevâncià da ma~ériaJ.solicito o especial apoio de Vossa
Ex~lência na agilização do encaminhamento dó anexo PrQjeto de Lei, co!p~ndo-
o para votação sob regime.de urgência.

. .. .

. Atenciosame'1te,< ."

)
Amóbio.Marques de.A1meidaJúnior

Governador do Estado do Acre

.J

( .

/ .- . (
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.PROJETO DE LEI NólS'Z DE .DE 2010

.. Altera o Anexo XI, alínea"b",da Lei nO 2.265
de 31 demafço de 2019, que estabelece
nova estrutura de carreira.para os servidores
.públicosest~duais daSecr:etariade Estado
da Fazenda - SEFAZ.

. ,
í .'

O GOVERNADoR Do ESTA[)() DO ACRE .
," , . " I , .

FACOSABER que ~. Assembleia 'Legislativa do, Estado do Acre'
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° A Tabela de Enquadramento dos Servidores, constante do
Anexo XI; alínea "b", da Lei nO 2.265 de 31 demarço'de'2010~ passa a vigorar
com asegui~te redação; .

"ANEXO XI

b) Auditor' c:ia R~ceitaEsta~ualll
"I "

POSiÇÃO NA TABELA EM EXTINÇÃO ENQUADRAMENTO NA NOVA TABELA
Nível Vencimet'1to R$ Classe Referência Vencimento R$

A· 580,00 I 1 725,00
B 638,00 I 3 797,50
C 696,00 - 11 1 870,00
O 754,00 11 : 2 913,50
.E # 812,00 '. 111 1 1.015,00
F 870,00 lU .1 1.015,00
G 928.00 111 3 1.t16,50
H 986,00 IV 1 1.160,00
I 1.OM,00 IV 2 1.218,00
J 1.102,00 IV 3 1.276,00

(NR)"

Art. ~ Esta Lei' entra em vigor nà data da sua publicaC;ão,cOm
efeitos financeiros a contar,de1°de feveteiro de 2010,

, I·

.m6bi,oMilrquesdeAlmêidaJunior
'Governador do Estado do ACre

\
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ESTADO DO ACRE
Secretaria de Estado da Fazenda

EXPO~IÇÃO DE MOTÍVOS/SEFAZ N° 006/2010

Ao Excelentíssimo Senhor
Arl1Óbio Marques de Alfneida Júnior
Governador do Estado do Acre

Senhor Governador,

Tenho a honra de-.subm~t~r a Vossa Excelêneic, para posterior
encaminhamento à Assembléic Legislativa, o anexo anteprojeto de lei que
altera dispositivos da L,einO2.265, de 31 de março de 2010, que estabelece
nova estrutura de carreira para os servidores públicos estaduais da
Secretaria de Estado da Fazendç - SEFAZ ..

Ocorre que a Lei em comento foi publicada com uma diferença em
relação ao .enquadramento dos Audltores da Receita Estadual II, cargo em
extinção, pertencente ao quadro de servidores da SEFAZ, ocupantes da
Carreira de Fiscalização,

Com a publicação da referida Lei foi ~constatadc! que, o
enquadramento incorr.eto reduziu os percentuais previstos em Leis
anteriores e na própria Lei em seu artigo 36, que dis'põe sobre os
vencimentos dos ocupantes do cargo de Auditor da Receita Estadual II,
correspondente a oitenta e nove por cento dos vencimentos do Auditor da
Receita EstaduaL

'O objetivo do presente anteprojeto de Lei é corrigir o
enquadramento do 'ARE IImantendo a paridade com o ARE, garantindo,
assim, os mesmos benefícios salariais aos respectivos cargos,

,Com o' acima' exposto proponho a edição de lei conforme a
anteprojeto, anexo, colocando-me a ,disposição para o que se fizer

" ,necesscno.
,Na opor-tunidade, reitero a Vossa Excelência os protestos de

respeito e consideração,

"
/

Rua Benjamin Constant, 946 - CEP: 9.900-160.- Centro - Rio Branco/Acre
Telefone: (68) 3213.2083/Fax: (68) 3213.2150 - e-mait gabineteJazenda@ac.gov.br

j"'-
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